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Requerimento Nº        /2025 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta respeitosa Casa, após ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja feito um veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Caruaru, Rodrigo Pinheiro, para que seja implementado um programa de formação continuada 

para os professores da rede municipal de ensino, com foco no TDAH (Transtorno do Déficit de 

Atenção e Hiperatividade) e no Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O pedido de implementação de um programa de formação continuada para os professores da rede 

municipal de ensino, com foco no TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade) e o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), é importante para a qualidade da educação e para a inclusão 

escolar. O direito à educação inclusiva está resguardado na Constituição Federal de 1988, pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e no art. 28 da Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

O suporte institucional, especificamente da Secretaria Municipal de Educação, é fundamental para o 

sucesso da implementação do programa de formação continuada, garantindo a efetividade das ações 

pedagógicas e o acompanhamento contínuo dos professores. 

Ademais, a formação continuada não deve ser vista como um processo contínuo, mas sim como um 

ciclo periódico, com atualizações constantes que envolvem o aperfeiçoamento de práticas pedagógi-

cas, a introdução de novas metodologias e o acompanhamento das necessidades dos alunos. 

Em suma, a criação de um programa de formação continuada para os professores da rede municipal 

de ensino, com ênfase no TDAH e no TEA, é indispensável para garantir a qualidade da educação e 



  

 

promover a inclusão plena dos alunos com necessidades educacionais especiais, garantindo um am-

biente escolar com uma inclusão mais plena. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 

21 de fevereiro de 2025. 
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